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PROJETO DE LEI Nº _/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO
[bookmark: _GoBack]Autoriza o Poder Executivo a instituir atividades extracurriculares no contraturno escolar nas escolas da rede pública municipal de Sumaré e dá outras providências
Autoria: Vereador Prof. Edinho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir atividades extracurriculares no contraturno escolar nas unidades da rede pública municipal de ensino de Sumaré.
Art. 2º As atividades extracurriculares autorizadas por esta Lei têm como objetivo:
I – promover a formação integral dos alunos;
II – oferecer alternativas educativas e culturais no contraturno escolar;
III – desenvolver competências físicas, cognitivas, sociais e artísticas;
IV – fortalecer os vínculos escolares e comunitários;
V – garantir ambiente seguro e educativo para crianças e adolescentes no contraturno escolar.
Art. 3º As atividades poderão contemplar, entre outras:
I - Música (instrumental e vocal);
II – Teatro, Artes visuais e manuais;
III– Karatê, Judô e Capoeira;
IV – Vôlei, Futsal, Futebol, Basquete;
V - Outras atividades, conforme orientações da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 4º A implantação, a coordenação e a execução das atividades extracurriculares serão realizadas pela Secretaria Municipal de Educação em articulação com seguintes secretarias:
I – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
II – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
III – Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.
Art. 5º As atividades serão oferecidas nas próprias unidades escolares, centros esportivos, centros culturais ou outros espaços públicos municipais adequados, no contraturno escolar.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com entidades da sociedade civil, associações culturais, artistas, atletas, instituições de ensino e organizações não governamentais para viabilizar a execução do programa.
[image: ]Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2025.




PROFESSOR EDINHO
VEREADOR



Justificativa:
Este projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo a implementar um programa de atividades extracurriculares nas escolas municipais de Sumaré, ofertadas no contraturno escolar, com foco na formação integral dos alunos.
A proposta contempla áreas essenciais para o desenvolvimento humano, como a música, teatro, artes visuais, esportes e artes marciais, que além de promoverem o crescimento pessoal dos estudantes, ajudam a manter crianças e adolescentes em ambientes seguros, educativos e acolhedores enquanto seus responsáveis estão no trabalho.
Além disso, a medida terá um impacto direto na vida das famílias sumarenses, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social. Muitos pais e mães da nossa cidade trabalham em período integral e não têm com quem ou onde deixar seus filhos com segurança no período do contraturno escolar. A oferta de atividades educativas no ambiente escolar representa uma alternativa segura, acessível e construtiva, evitando que crianças e adolescentes fiquem ociosos ou expostos a situações de risco nas ruas.
[image: ]O projeto também estimula o uso saudável do tempo livre, ajuda no desenvolvimento da autoestima, fortalece o vínculo entre o aluno e a escola, e contribui para a redução da evasão escolar. A articulação entre as Secretarias de Educação, Cultura e Esporte e Lazer permitirá que os recursos humanos e logísticos sejam otimizados, além de incentivar o envolvimento da comunidade e de agentes culturais e esportivos locais. 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto de Lei, que representa um importante avanço para a educação pública de Sumaré e, por isso, merece a atenção e o respaldo dos ilustres colegas.
Sala das Sessões, 20 de maio de 2025.


PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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